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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 –NOVA LONDRINA - PARANÁ

DECRETO MUNICIPAL Nº 517/2024
04 de dezembro de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 11.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual,instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE
DEZEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 518/2024
05 de dezembro de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, NOS ÓRGÃOS ORÇAMENTÁRIOS
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE E SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
EDUCAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 65.600,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual,instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE
DEZEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 –NOVA LONDRINA - PARANÁ

DECRETO MUNICIPAL Nº 519/2024
05 de dezembro de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 100.000,00, PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual,instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE
DEZEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 520/2024
05 de dezembro de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, NO ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
EDUCAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 500,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual,instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE
DEZEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 194/2024 
 
 

1 – PARTES 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR. 

CNPJ n°. 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO(A): BUFFET SERV BEM LTDA. 

CNPJ nº 13.030.391/0001-39 
 

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 094/2024. 

 
3 – OBJETO: Serviço de buffet completo para evento de formatura dos alunos do 5° ano da Rede Municipal de 

Ensino de Nova Londrina. 
 
4 – LOTES: 01 (único). 
 

5 - VALOR: R$ 46.806,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e seis reais). 

 
6 – FORMA DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser prestados no dia 20 de dezembro do corrente ano, as 

19:00 horas. 
 
7 – VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato, cuja contagem inicia na data de sua assinatura, é de 03 (três) 

meses sem prorrogação. 
 
8 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

  
 
  

Nova Londrina/PR, 05 de dezembro de 2024.  
 
 
 

MARIA LUZINETE DE LIMA 

    Secretária Municipal de Educação, Cultura,  
Esportes e Turismo 
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Republicação por Incorreção

PORTARIA MUNICIPAL Nº 295/2024
28 de novembro de 2024

A Secretaria Municipal de Educação de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1°- Instituir Comissão de Reformulação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do
Magistério Publico Municipal.

Art. 2º - A Comissão será constituída pelos representantes das Instituições:

I - REPRESENTANTE DO EXECUTIVO

a) Representante da Administração Municipal

Valdelice Sevila Sampaio

b) Representante do Setor Jurídico

Luiz Eduardo de Macedo

c) Representante do Setor de Recursos Humanos

Rosana Maria Pereira

d) Representante do Legislativo

Valdir João Rosinski

e) Representante do Setor de Finanças

Maralisa Fernanda Bianchi Pagnoncelli

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

a) Dirigente da Secretaria Municipal de Educação

Maria Luzinete de Lima

b) Representante da Secretaria Municipal de Educação

Eliane Pereira do Nascimento

III - PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO REPRESENTANTO

AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS

a) Escola Municipal Arthur Bernardes

Titular: Gislaine de Sousa Silva da Mata

Suplente: Tereza Scarpini de Souza
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b) Escola Municipal Monteiro Lobato

Titular: Ruth Melquiades da Silveira Amorim Pereira

Suplente: Lucas Elivelton de Souza Silva

c) Escola Municipal Professor Luiz Flávio Ravache

Titular: Thaís Rodrigues Mieli

Suplente: Gizele Marcelino Sobrinho Rosinski

d) Escola Municipal Santa Mônica

Titular: Nilza Michele Gehring de Oliveira

Suplente: Isabel Scarpini

e) CMEI Arco Íris

Titular: Aléxia Fernanda Maciel Martelo

Suplente: Aparecida Sempre Bom Gonçalves

f) CMEI Dozolina Tomazoni Troian

Titular: Jéssica Natali de Oliveira

Suplente: Maria de Lourdes dos Santos Felix Passos

g) CMEI Lar Sesano

Titular: Taynara Aparecida Gabeline Gomes

Suplente: Mônica Mariano Bilieri dos Santos

h) CMEI Ondina Giacobbo Cureau

Titular: Marlucia Cavalcanti dos Reis Guiaru

Suplente: Elizete Pereira de Lima

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, E ESPORTES DE NOVA LONDRINA, ESTADO

DO PARANÁ, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARIA LUZINETE DE LIMA
Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esportes e Turismo

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 300/2024
05 de dezembro de 2024

SÚMULA : CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 2625, de 11 de novembro de 2024.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Catieli da Silva Costa,

portadora da cédula de identidade RG nº 10.xxx.xxx-3, SSP/PR, lotada na Secretária

Municipal de Saúde, no cargo de Serviços Gerais, matrícula nº 418083, admitida em 28

de janeiro de 2019.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 28 de janeiro de 2019

à 27 de janeiro de 2024, com seu início à partir de 20 de dezembro de 2024 e término

em 19 de março de 2025.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05

DE DEZEMBRO DE 2024

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

128.2024

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,
Estada do Paraná.

CONTRATADO (A): LUIZA PAULA DE OLIVEIRA , brasileiro (a), ENFERMEIRO PADRAO
TEMPORARIO, portador (a) do CPF n° 256.092.888-43, admitido (a) pelo Contrato nº 048/2023 de
12/12/2023, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 12/12/2023, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime do INSS – PSS 002.2023, fica rescindido a partir do dia 05 Dezembro 2024
TERMINO DE CONTRATO.

Nova Londrina, 05 de dezembro de 2024.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

130.2024

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,
Estada do Paraná.

CONTRATADO (A): VIVIANE LORENÇONI, brasileiro (a), ENFERMEIRO PADRAO
TEMPORARIO, portador (a) do CPF n° 054.833.169-32, admitido (a) pelo Contrato nº 047/2023 de
15/12/2023, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 12/12/2023, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime do INSS – PSS 002.2023, fica rescindido a partir do dia 05 Dezembro 2024
TERMINO DE CONTRATO.

Nova Londrina, 05 de dezembro de 2024.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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